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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19-2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos 24 dias do mês de novembro do ano de 2023, na sede do Consórcio Intergestores 

Paraná Saúde, localizado na Rua Emiliano Perneta, 822, conj. 402 –  Centro –  Curitiba 

- Paraná, o Pregoeiro Sr. Julio Cezar Woehl, nomeado através da Resolução nº 

28/2022, nos termos das Leis nºs  8666/93, 10.520/2002,  dos Decretos Federais nºs 

7.892/2013, e nº 10.024/2019 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a 

classificação das propostas apresentadas no pregão eletrônico para fins de Registro 

de Preços 19/2023, Ata de sessão pública do Pregão, homologada pelo Presidente do 

Conselho Deliberativo do Consórcio, Sr. Aquiles Takeda Filho, RESOLVE registrar 

preços para aquisição de medicamentos, conforme especificado no anexo I desta ata, 

tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 

classificadas em primeiro lugar no certame acima numerado, como segue: 

 

Cimed Indústria S/A – lote 18 

Cirúrgica Santa Cruz Comércio de Produtos Hospitalares Ltda – lote 5, 7 e 16 

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda – lote 20 

Conquista Distribuidora de Medicamentos e Prod. Hospitalares Ltda – lote 21 

Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda – lote 8 

Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda – lote 26 

Fullfarma Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda – lotes 24 e 25 

Laboratório Teuto Brasileiro S/A – lote 19 

MCW Produtos Médicos e Hospitalares Ltda – lote 9 

Merco Soluções em Saúde S/A – lotes 4 e 6 

Nunesfarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda – lote 11 

Pontamed Farmacêutica Ltda – lote 17 

Prati, Donaduzzi & Cia Ltda – lotes 3 e 28 
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Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda – lote 1 

Soma/PR Comércio de Produtos Hospitalares Ltda – lotes 13, 15 e 27 

Sulmedic Comércio de Medicamentos Ltda – lotes 2, 14 e 23 

União Química Farmacêutica Nacional S/A – lote 10 

Fracassado – lotes 12, 22 e 29 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 

Contratação de empresas para fornecimento de medicamentos, com entregas 

parceladas, de forma programada pelo Consórcio, por um período de 12 meses. As 

entregas deverão ser realizadas basicamente em 89 locais do Estado do Paraná, cujos 

endereços estão especificados no Anexo II do Edital de Pregão Eletrônico. 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente ata de registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a 

partir da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Consórcio Intergestores Paraná 

Saúde (disponível em https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/cips). 

 

Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o Consórcio Intergestores 

Paraná Saúde não se obriga a adquirir dos licitantes vencedores os itens relacionados, 

nem as quantidades indicadas no Termo de Referência - Anexo I do edital. É facultada 

a realização de licitação específica para a aquisição de um ou demais itens, hipótese 

em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos 

termos do artigo 15, §4º da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA III – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente ata de registro de preços 

são os especificados no Anexo I desta ata, de acordo com a respectiva classificação no 

Pregão nº 19/2023. 
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Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do edital do Pregão nº 19/2023, que a precedeu e 

integra o presente instrumento de compromisso. 

 

A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada, no Pregão nº 19/2023, pelas empresas detentoras da presente ata. 

 

CLÁUSULA IV – DA OPERACIONALIZAÇÃO – EMISSÃO E CONVOCAÇÃO PARA A 

RETIRADA DE REQUISIÇÃO DE ENTREGA  

 

O cronograma de emissão de empenhos do Consórcio inclui os meses de fevereiro, 

março, maio, junho, agosto, setembro, novembro e dezembro. As entregas deverão 

ser feitas nos locais determinados pelo Consórcio, sendo basicamente os descritos no 

Termo de Referência do Pregão nº 19/2023. 

 

Dentro do período de vigência da Ata de Registro de Preços, o Consórcio convocará o 

fornecedor para assinatura dos empenhos, que serão enviados via correio eletrônico.  

 

O fornecedor terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

devolução dos empenhos assinados, através de assinatura eletrônica qualificada, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo fornecedor, desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 

Consórcio. 

 

Alternativamente, caso o fornecedor não disponha de assinatura eletrônica 

qualificada, a assinatura pode ser realizada presencialmente, na sede do Consórcio, 

mantendo-se o prazo acima, bem como o prazo de entrega. 

 

A recusa injustificada do fornecedor em assinar a ata e/ou empenho, dentro do prazo 

estabelecido, sujeitará a empresa à aplicação das penalidades previstas no item 6 do 

Termo de Referência.  Neste caso, o Consórcio poderá convocar os remanescentes, na 
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ordem de classificação do pregão, para aceitar o objeto nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço.  

 

CLÁUSULA V – DO PRAZO DE ENTREGA 

 

O fornecedor terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da requisição 

de entrega, para concluir a entrega dos produtos em todos os locais estipulados no 

Termo de Referência do Pregão nº 19/2023, inclusive para reposição de mercadoria 

faltante no caso de possíveis faltas, avarias, extravios ou irregularidades durante o 

transporte/entrega. 

 

O fornecedor deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

requisição de entrega, informar a previsão de faturamento dos itens por local de 

entrega. 

 

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO  

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados após o recebimento 

definitivo do material, mediante crédito em conta corrente em banco, número e 

agência indicados pelo fornecedor. 

 

Considera-se como recebimento definitivo, a entrega total dos itens pela empresa, em 

todos os locais, e ainda, a entrega ao Consórcio, das notas fiscais certificadas pelas 

unidades de recebimento. 

 

Nos casos em que houver aplicação de multa de qualquer natureza, o pagamento do 

valor incontroverso será realizado nos termos do item 7.1. Após o trânsito em julgado 

da decisão do processo administrativo de cobrança de multa, caso seja apurada a 

existência de valor residual a ser pago, este será creditado em favor da empresa em 5 

dias úteis. 

 

O fornecedor deverá apresentar como condição para o recebimento de cada parcela, 

os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade: 



5 

- Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS 

- Certidão de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme Decreto-Lei nº 

2.291 de 21 de novembro de 1996. 

 

No caso de eventual atraso no pagamento, desde que o fornecedor não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, será devido pelo Consórcio compensação 

financeira contada a partir do primeiro dia após a data limite até o dia do efetivo 

pagamento. 

 

A compensação financeira consistente em correção monetária prevista no parágrafo 

anterior será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = N x VP x I 

Onde 

EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Número de dias de atraso entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento (na contagem dos dias, incluem-se o primeiro dia após o vencimento e o 

dia do efetivo pagamento); 

VP = Valor da parcela devida;  

I = Índice de compensação financeira; 

 

I = (TX / 100)/365; 

TX = Taxa anual do índice de Preços ao Consumidor Ampliado – IPCA  

 

O pagamento da compensação financeira consistente em correção monetária 

supracitada exige o protocolo de requerimento expresso por parte do fornecedor, 

para que se possa iniciar o processo administrativo correspondente. 

 

CLÁUSULA VII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

01.01.2001.3.3.90.30.00.00.00.00–Fontes de recurso: 1005 – Convênio Estadual;  

01.01.2001.3.3.90.30.00.00.00.00–Fontes de recurso: 3325– Convênio Federal;  
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01.01.2001.3.3.90.30.00.00.00.00–Fontes de recurso: 1313 – Convênio Municipal. 

 

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES 

 

Ao fornecedor que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes 

aos medicamentos, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora das 

especificações, ou em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do 

contrato, ser-lhe-ão aplicadas as seguintes penalidades, inclusive de forma 

cumulativa: 

 

– Nos casos em que houver violação das exigências do edital de licitação, será 

aplicada a penalidade de advertência, podendo ser convertida em multa em caso 

de reincidência; 

 

– Nos casos considerados graves, a exemplo da não assinatura da ata de registro de 

preços e o não atendimento à convocação para retirada de empenhos, será 

aplicada a penalidade de multa, independente de ser caso de reincidência; 

 

– Nos casos em que houver descumprimento das obrigações assumidas expressa ou 

tacitamente após a emissão do empenho, bem como houver entrega de material 

com especificações, embalagem e/ou marca diversa daquela contratada, será 

aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor da obrigação, valor este 

atualizado até a data da sua liquidação através do índice governamental vigente; 

 

– Nos casos em que houver atraso na entrega do material licitado, será aplicada 

multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, devendo ser calculada sobre o 

valor das notas em atraso;  

 
– Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 15 

(quinze) dias, o Consórcio poderá rescindir unilateralmente o contrato celebrado, 

bem como cancelar a ata de registro de preços do vencedor do certame, 

aplicando-lhe, ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) do valor da 

obrigação; 
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– Nos casos em que o descumprimento ocorrer antes da emissão do empenho 

(como no caso de cancelamento total ou parcial da ata de registro de preços), será 

aplicada multa de 2,5% (dois e meio por cento), a qual deverá ser calculada sobre 

o valor total registrado na ata de registro de preços; 

 

– Nos casos em que houver reincidência injustificada, poderá ser aplicada a 

penalidade de suspensão do direito de licitar junto ao Consórcio, pelo prazo que o 

mesmo fixar, podendo variar em decorrência da natureza da infração. 

 

No caso de aplicação de advertência, multa e suspensão temporária, fica garantido o 

direito à defesa prévia e recurso previsto na Lei nº 8.666/93. 

 

A aplicação das sanções previstas no item anterior, não exclui a responsabilidade do 

licitante inadimplente por eventuais perdas e danos causados ao Consórcio. 

 

CLÁUSULA IX – FISCALIZAÇÃO DOS DEVERES DAS PARTES E GERENCIAMENTO 

DO CONTRATO 

 

O monitoramento do atendimento das condições estabelecidas em edital na entrega 

do objeto será realizado pelos responsáveis nas 89 Regionais de Saúde, em parceria 

com o Consórcio.  

 

O gerenciamento do contrato, no que diz respeito ao cumprimento de prazo de 

entrega, pagamentos, aplicação de sanções administrativas e outros, se dará pelo 

Consórcio. 

 

A funcionária Mônica Holtz Cavichiolo foi designada como Gestor do Contrato. 

 

São atribuições do Gestor do Contrato: 

 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
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II - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato, e 

submeter a autoridade competente para decisão: 

 

a) analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

 

b) analisar os pedidos de prorrogação de prazo; 

 

c) em se tratando de medicamentos e produtos para saúde, analisar os pedidos de 

aceite de validade inferior ao exigido, troca de marca e/ou embalagem, entre outros; 

 

III - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 

IV - acompanhar o desenvolvimento da execução por meio de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

 

V - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 

serviços, e submeter, imediatamente, a autoridade competente para 

convalidação/suspensão da decisão; 

 

VI - outras atividades compatíveis com a função. 

 

A funcionária Francine Mioduski foi designada como Fiscal do Contrato. 

  

São atribuições do Fiscal do Contrato: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 

surgidas na execução do objeto contratado; 

 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução do contrato; 
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III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de 

obras; 

 

IV - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

 

V - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita 

execução do objeto; 

 

VI - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

 

VII – emitir relatórios consolidando os registros evidenciados durante a execução do 

contrato. 

 

VIII- requerer das empresas testes, exames, amostras e ensaios quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou 

dos bens a serem adquiridos; 

 

IX - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento 

provisório do objeto contratado, quando for o caso; 

 

a) em se tratando de bens, produtos e insumos entregues diretamente nas 22 

regionais de saúde do Estado do Paraná e nos municípios de entrega decentralizada, o 

recebimento provisório será realizado pelos servidores responsáveis pelo recebimento 

do objeto, nos termos dos convênios de repasses dos recursos federais, estaduais e 

municipais. 

 

X - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade; 

 

XI - outras atividades compatíveis com a função. 
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CLÁUSULA X- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 

Consórcio revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação.  

 

Os fornecimentos realizados em decorrência desta Ata de Registro de Preços serão 

efetuados independentemente de contrato formal, nos termos do § 4º do art. 62 da 

Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que as requisições de 

entrega/empenhos representam compromisso entre as partes. 

 

Os preços registrados nesta ATA, justificadamente, poderão sofrer variação. 

 

Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o fornecedor para 

negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e 

especificações indicadas na proposta, em virtude de redução dos preços de mercado. 

 

A critério do Consórcio, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 

economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 

 

A quantidade de medicamentos, relacionadas no Anexo I desta ATA, servem apenas 

como orientação para composição de preço, não constituindo, sob nenhuma hipótese, 

garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade 

dos materiais, o preço permanecerá inalterado. 

 

A detecção, pelo Consórcio, a qualquer tempo durante a utilização dos materiais 

adquiridos através da presente licitação, de vícios de qualidade nos mesmos, 

importará na aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa 

do Consumidor). 
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A critério do Consórcio, o(s) medicamento(s) serão amostrados para fins de análise, a 

ser efetuada em laboratórios credenciados pela Secretaria de Estado da Saúde ou 

Ministério da Saúde, correndo os custos por conta do fornecedor. 

 

Em caso de devolução do(s) material(ais) por estar(em) em desacordo com as 

especificações, todas as despesas serão atribuídas ao fornecedor. 

 

Caso o Laboratório fabricante e/ou produto vier a ser interditado ou descontinuado, a 

empresa vencedora deverá substituir o produto por outro com a mesma composição e 

concentração, devendo previamente obter a homologação do Consórcio para o 

produto proposto para substituição, sem custo para o Consórcio. 

 

Os medicamentos deverão ser entregues nas marcas e embalagens cotadas na 

proposta, e conforme publicação do registro no Ministério da Saúde, estando à 

empresa sujeita às penalidades previstas em Edital no caso de não cumprimento deste 

item.  

 

Por fim, Integram esta Ata: i) o Edital do Pregão nº 19/2023 e seus anexos, ii) as 

propostas das empresas classificadas em 1º lugar, no certame supra numerado, iii) 

Anexo I desta ata. 

 

Fica eleito o foro da cidade de Curitiba - PR para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente ata. 

 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas aplicáveis à licitação. 

 

Curitiba, 24 de novembro de 2023. 

 

 

 

Carlos Roberto Kalckmann Setti    Julio Cezar Woehl 

Diretor Executivo      Pregoeiro 

 

 



12 

EMPRESA: Cimed Indústria S/A 

 

ASSINATURA:  

 

 

EMPRESA: Cirúrgica Santa Cruz Comércio de Produtos Hospitalares Ltda 

 

ASSINATURA:  

 

 

EMPRESA: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda 

 

ASSINATURA:  

 

 

EMPRESA: Conquista Distribuidora de Medicamentos e Prod. Hospitalares Ltda 

 

ASSINATURA:  

 

 

EMPRESA: Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda 

 

ASSINATURA:  

 

 

EMPRESA: Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda 

 

ASSINATURA:  

 

 

EMPRESA: Fullfarma Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda 

 

ASSINATURA:  
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EMPRESA: Laboratório Teuto Brasileiro S/A 

 

ASSINATURA:  

 

 

EMPRESA: MCW Produtos Médicos e Hospitalares Ltda 

 

ASSINATURA:  

 

 

EMPRESA: Merco Soluções em Saúde S/A 

 

ASSINATURA:  

 

 

EMPRESA: Nunesfarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda 

 

ASSINATURA:  

 

 

EMPRESA: Pontamed Farmacêutica Ltda 

 

ASSINATURA:  

 

 

EMPRESA: Prati, Donaduzzi & Cia Ltda 

 

ASSINATURA:  

 

 

EMPRESA: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda 

 

ASSINATURA:  
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EMPRESA: Soma/PR Comércio de Produtos Hospitalares Ltda 

 

ASSINATURA:  

 

 

EMPRESA: Sulmedic Comércio de Medicamentos Ltda 

 

ASSINATURA:  

 

 

EMPRESA: União Química Farmacêutica Nacional S/A 

 

ASSINATURA:  

 

 



A
N

E
X

O
 I 

d
a 

A
ta

 d
e 

R
eg

is
tr

o
 d

e 
P

re
ço

s 
n

º 
19

/2
02

3 
- 

E
m

p
re

sa
 v

en
ce

d
o

ra
s 

p
re

g
ão

 n
º 

19
/2

02
3

L
O

T
E

M
E

D
IC

A
M

E
N

T
O

E
M

P
R

E
S

A
 V

E
N

C
E

D
O

R
A

C
N

P
J

M
A

R
C

A
D

E
T

E
N

T
O

R
 R

E
G

IS
T

R
O

C
N

P
J 

F
ab

ri
ca

n
te

N
º 

R
E

G
IS

T
R

O
E

M
B

A
L

A
G

E
M

 1
ª

E
M

B
A

L
A

G
E

M
 2

ª
V

A
L

ID
A

D
E

P
R

E
Ç

O
 U

N
IT

Á
R

IO
Q

U
A

N
T

ID
A

D
E

T
o

ta
l

1
Á

ci
do

 F
ól

ic
o 

0,
2m

g/
m

L,
 s

ol
uç

ão
 o

ra
l, 

fr
as

co
 3

0 
m

L
P

ro
m

ef
ar

m
a 

M
ed

ic
am

en
to

s 
e 

P
ro

du
to

s 
H

os
pi

ta
la

re
s 

Lt
da

81
.7

06
.2

51
/0

00
1-

98
A

fo
lim

ax
A

ire
la

01
.8

58
.9

73
/0

00
1-

29
N

ot
ifi

ca
çã

o 
si

m
pl

ifi
ca

da
fr

as
co

 3
0 

m
L

50
24

 m
es

es
3,

98
00

10
6.

00
0

42
1.

88
0,

00
R

$ 
  

  
  

  
 

2
Á

ci
do

 F
ól

ic
o 

5 
m

g 
co

m
pr

im
id

o
S

ul
m

ed
ic

 C
om

ér
ci

o 
de

 M
ed

ic
am

en
to

s 
Lt

da
09

.9
44

.3
71

/0
00

1-
04

N
eo

 F
ól

ic
o

B
ra

in
fa

rm
a

05
.1

61
.0

69
/0

00
1-

10
15

58
40

27
10

01
1

ca
rt

el
a 

20
 c

pr
20

24
 m

es
es

0,
03

04
10

.7
00

.0
00

32
5.

28
0,

00
R

$ 
  

  
  

  
 

3
A

lb
en

da
zo

l 4
00

m
g,

 c
om

pr
im

id
o

P
ra

ti,
 D

on
ad

uz
zi

 &
 C

ia
 L

td
a

73
.8

56
.5

93
/0

00
1-

66
G

en
ér

ic
o 

P
ra

ti
73

.8
56

.5
93

/0
00

1-
66

12
56

80
05

20
02

9
ca

rt
el

a 
10

 c
pr

 fr
ac

10
0

24
 m

es
es

0,
35

00
92

4.
00

0
32

3.
40

0,
00

R
$ 

  
  

  
  

 

4
A

m
io

da
ro

na
 2

00
m

g 
co

m
pr

im
id

o
M

er
co

 S
ol

uç
õe

s 
em

 S
aú

de
 S

/A
05

.9
12

.0
18

/0
00

1-
83

G
en

ér
ic

o 
R

an
ba

xy
73

.6
63

.6
50

/0
00

1-
90

12
35

20
18

90
05

5
ca

rt
el

a 
10

 c
pr

50
0

24
 m

es
es

0,
27

86
5.

21
0.

00
0

1.
45

1.
50

6,
00

R
$ 

  
  

  
 

5
A

m
itr

ip
til

in
a 

(c
lo

rid
ra

to
) 

25
 m

g,
 c

om
pr

im
id

o
C

irú
rg

ic
a 

S
an

ta
 C

ru
z 

C
om

ér
ci

o 
de

 P
ro

du
to

s 
H

os
pi

ta
la

re
s 

Lt
da

94
.5

16
.6

71
/0

00
1-

53
G

en
ér

ic
o 

B
ra

in
fa

rm
a

05
.1

61
.0

69
/0

00
1-

10
15

58
40

06
70

02
9

ca
rt

el
a 

20
 c

pr
20

0
24

 m
es

es
0,

03
37

65
.8

00
.0

00
2.

21
7.

46
0,

00
R

$ 
  

  
  

 

6
A

m
ox

ic
ili

na
 +

 C
la

vu
la

na
to

 d
e 

P
ot

ás
si

o 
50

0 
m

g 
+

 1
25

 m
g 

co
m

pr
im

id
o

M
er

co
 S

ol
uç

õe
s 

em
 S

aú
de

 S
/A

05
.9

12
.0

18
/0

00
1-

83
G

en
ér

ic
o 

R
an

ba
xy

73
.6

63
.6

50
/0

00
1-

90
12

35
20

27
30

05
1

ca
rt

el
a 

10
 c

pr
30

0
36

 m
es

es
1,

97
43

7.
38

0.
00

0
14

.5
70

.3
34

,0
0

R
$ 

  
  

 

7
A

nl
od

ip
in

o 
(b

es
ila

to
) 

5 
m

g 
co

m
pr

im
id

o
C

irú
rg

ic
a 

S
an

ta
 C

ru
z 

C
om

ér
ci

o 
de

 P
ro

du
to

s 
H

os
pi

ta
la

re
s 

Lt
da

94
.5

16
.6

71
/0

00
1-

53
G

en
ér

ic
o 

B
ra

in
fa

rm
a

05
.1

61
.0

69
/0

00
1-

10
15

58
40

19
40

01
1

ca
rt

el
a 

15
 c

pr
30

18
 m

es
es

0,
02

18
64

.5
00

.0
00

1.
40

6.
10

0,
00

R
$ 

  
  

  
 

8
B

ec
lo

m
et

as
on

a 
(d

ip
ro

pi
on

at
o)

 5
0 

m
cg

/d
os

e,
 a

er
os

so
l o

ra
l, 

fr
as

co
 2

00
 d

os
es

D
im

as
te

r 
C

om
ér

ci
o 

de
 P

ro
du

to
s 

H
os

pi
ta

la
re

s 
Lt

da
02

.5
20

.8
29

/0
00

1-
40

G
en

ér
ic

o 
G

le
nm

ar
k

44
.3

63
.6

61
/0

00
1-

57
11

01
30

29
40

01
4

fr
as

co
 2

00
 d

os
es

1
24

 m
es

es
18

,5
00

0
27

.0
00

49
9.

50
0,

00
R

$ 
  

  
  

  
 

9
C

ap
to

pr
il 

25
 m

g 
co

m
pr

im
id

o
M

C
W

 P
ro

du
to

s 
M

éd
ic

os
 e

 H
os

pi
ta

la
re

s 
Lt

da
94

.3
89

.4
00

/0
00

1-
84

C
ap

ox
G

eo
la

b
03

.4
85

.5
72

/0
00

1-
04

15
42

30
00

10
11

1
ca

rt
el

a 
15

 c
pr

75
0

24
 m

es
es

0,
02

38
9.

48
0.

00
0

22
5.

62
4,

00
R

$ 
  

  
  

  
 

10
C

ar
ba

m
az

ep
in

a 
20

 m
g/

m
L 

su
sp

en
sã

o 
or

al
, 

fr
as

co
 c

om
 1

00
 m

L,
 c

om
 d

os
ad

or
 g

ra
du

ad
o

U
ni

ão
 Q

uí
m

ic
a 

F
ar

m
ac

êu
tic

a 
N

ac
io

na
l S

/A
60

.6
65

.9
81

/0
00

9-
75

U
ni

 C
ar

ba
m

az
U

ni
ão

 Q
uí

m
ic

a
60

.6
65

.9
81

/0
00

1-
18

10
49

70
17

20
04

0
fr

as
co

 1
00

 m
L

1
24

 m
es

es
5,

91
00

10
8.

00
0

63
8.

28
0,

00
R

$ 
  

  
  

  
 

11
C

ar
bo

na
to

 d
e 

cá
lc

io
 1

.2
50

 m
g 

(e
qu

iv
al

en
te

 a
 5

00
 m

g 
de

 c
ál

ci
o)

 c
om

pr
im

id
o

N
un

es
fa

rm
a 

D
is

tr
ib

ui
do

ra
 d

e 
P

ro
du

to
s 

F
ar

m
ac

êu
tic

os
 L

td
a

75
.0

14
.1

67
/0

00
1-

00
N

es
h 

C
ál

ci
o

N
un

es
fa

rm
a

75
.0

14
.1

67
/0

00
1-

00
11

79
50

00
40

01
6

ca
rt

el
a 

10
 c

pr
60

36
 m

es
es

0,
46

00
3.

83
0.

00
0

1.
76

1.
80

0,
00

R
$ 

  
  

  
 

12
C

ar
bo

na
to

 d
e 

cá
lc

io
 1

.2
50

 m
g 

(e
qu

iv
al

en
te

 a
 5

00
 m

g 
de

 c
ál

ci
o)

 +
 v

ita
m

in
a 

D
 4

00
 U

I 
co

m
pr

im
id

o 
F

ra
ca

ss
ad

o
14

.3
00

.0
00

-
R

$ 
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

13
C

la
rit

ro
m

ic
in

a 
50

0m
g 

co
m

pr
im

id
o

S
om

a/
P

R
 C

om
ér

ci
o 

de
 P

ro
du

to
s 

H
os

pi
ta

la
re

s 
Lt

da
00

.6
56

.4
68

/0
00

1-
39

G
en

ér
ic

o 
E

M
S

57
.5

07
.3

78
/0

00
3-

65
10

23
50

48
20

15
4

ca
rt

el
a 

10
 c

pr
10

24
 m

es
es

1,
77

50
47

9.
00

0
85

0.
22

5,
00

R
$ 

  
  

  
  

 

14
D

ia
ze

pa
m

 5
 m

g,
 c

om
pr

im
id

o
S

ul
m

ed
ic

 C
om

ér
ci

o 
de

 M
ed

ic
am

en
to

s 
Lt

da
09

.9
44

.3
71

/0
00

1-
04

G
en

ér
ic

o 
B

ra
in

fa
rm

a
05

.1
61

.0
69

/0
00

1-
10

15
58

40
12

10
02

1
ca

rt
el

a 
30

 c
pr

30
24

 m
es

es
0,

03
88

17
.1

00
.0

00
66

3.
48

0,
00

R
$ 

  
  

  
  

 

15
D

ia
ze

pa
m

 5
 m

g/
m

l S
ol

uç
ão

 in
je

tá
ve

l, 
am

po
la

 2
 m

L
S

om
a/

P
R

 C
om

ér
ci

o 
de

 P
ro

du
to

s 
H

os
pi

ta
la

re
s 

Lt
da

00
.6

56
.4

68
/0

00
1-

39
G

en
ér

ic
o 

H
ip

ol
ab

or
19

.5
70

.7
20

/0
00

1-
10

11
34

30
15

20
01

8
am

po
la

 2
 m

L
10

0
24

 m
es

es
0,

88
00

81
.5

00
71

.7
20

,0
0

R
$ 

  
  

  
  

  
 

16
E

na
la

pr
il 

(m
al

ea
to

) 
20

 m
g 

co
m

pr
im

id
o

C
irú

rg
ic

a 
S

an
ta

 C
ru

z 
C

om
ér

ci
o 

de
 P

ro
du

to
s 

H
os

pi
ta

la
re

s 
Lt

da
94

.5
16

.6
71

/0
00

1-
53

G
en

ér
ic

o 
B

ra
in

fa
rm

a
05

.1
61

.0
69

/0
00

1-
10

15
58

40
51

80
06

2
ca

rt
el

a 
10

 c
pr

30
24

 m
es

es
0,

03
98

32
.1

00
.0

00
1.

27
7.

58
0,

00
R

$ 
  

  
  

 

17
F

en
ito

ín
a 

10
0m

g 
co

m
pr

im
id

o
P

on
ta

m
ed

 F
ar

m
ac

êu
tic

a 
Lt

da
02

.8
16

.6
96

/0
00

1-
54

G
en

ér
ic

o 
T

eu
to

17
.1

59
.2

29
/0

00
1-

76
10

37
00

47
30

05
9

ca
rt

el
a 

20
 c

pr
10

0
24

 m
es

es
0,

09
36

9.
77

0.
00

0
91

4.
47

2,
00

R
$ 

  
  

  
  

 

18
F

in
as

te
rid

a 
5m

g,
 c

om
pr

im
id

o
C

im
ed

 I
nd

ús
tr

ia
 S

/A
02

.8
14

.4
97

/0
00

7-
00

G
en

ér
ic

o 
C

im
ed

02
.8

14
.4

97
/0

00
1-

07
14

38
10

23
10

13
9

ca
rt

el
a 

15
 c

pr
30

24
 m

es
es

0,
20

90
8.

40
0.

00
0

1.
75

5.
60

0,
00

R
$ 

  
  

  
 

19
F

lu
ox

et
in

a 
(c

lo
rid

ra
to

) 
20

 m
g 

co
m

pr
im

id
o 

ou
 c

áp
su

la
La

bo
ra

tó
rio

 T
eu

to
 B

ra
si

le
iro

 S
/A

17
.1

59
.2

29
/0

00
1-

76
G

en
ér

ic
o 

T
eu

to
17

.1
59

.2
29

/0
00

1-
76

10
37

00
48

70
06

3
ca

rt
el

a 
14

 c
ap

70
24

 m
es

es
0,

07
10

69
.1

00
.0

00
4.

90
6.

10
0,

00
R

$ 
  

  
  

 

20
F

ol
in

at
o 

de
 c

ál
ci

o 
15

 m
g 

co
m

pr
im

id
o

C
om

er
ci

al
 C

irú
rg

ic
a 

R
io

cl
ar

en
se

 L
td

a
67

.7
29

.1
78

/0
00

5-
72

F
ol

in
ac

H
ip

ol
ab

or
19

.5
70

.7
20

/0
00

1-
10

11
34

30
07

20
03

1
ca

rt
el

a 
20

 c
pr

50
0

24
 m

es
es

1,
63

00
15

9.
00

0
25

9.
17

0,
00

R
$ 

  
  

  
  

 

21
Iv

er
m

ec
tin

a 
6 

m
g 

co
m

pr
im

id
o

C
on

qu
is

ta
 D

is
tr

ib
ui

do
ra

 d
e 

M
ed

ic
am

en
to

s 
e 

P
ro

d.
 H

os
pi

ta
la

re
s 

Lt
da

12
.4

18
.1

91
/0

00
1-

95
G

en
ér

ic
o 

V
ita

m
ed

ic
30

.2
22

.8
14

/0
00

1-
31

10
39

20
16

70
03

9
ca

rt
el

a 
4 

 c
pr

50
0

24
 m

es
es

0,
25

00
66

8.
00

0
16

7.
00

0,
00

R
$ 

  
  

  
  

 

22
La

ct
ul

os
e 

66
7m

g/
m

L,
 s

ol
uç

ão
 o

ra
l, 

fr
as

co
 c

om
 1

20
 m

L
F

ra
ca

ss
ad

o
27

3.
00

0
-

R
$ 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  

23
Le

vo
tir

ox
in

a 
(S

ód
ic

a)
 2

5 
m

cg
 c

om
pr

im
id

o
S

ul
m

ed
ic

 C
om

ér
ci

o 
de

 M
ed

ic
am

en
to

s 
Lt

da
09

.9
44

.3
71

/0
00

1-
04

Le
vo

id
A

ch
é

60
.6

59
.4

63
/0

02
9-

92
10

57
30

36
60

03
0

ca
rt

el
a 

30
 c

pr
30

24
 m

es
es

0,
09

27
32

.2
00

.0
00

2.
98

4.
94

0,
00

R
$ 

  
  

  
 

24
M

et
oc

lo
pr

am
id

a 
(c

lo
rid

ra
to

) 
4 

m
g/

m
L 

so
lu

çã
o 

or
al

, 
fr

as
co

 1
0 

m
L

F
ul

lfa
rm

a 
C

om
ér

ci
o 

de
 P

ro
du

to
s 

F
ar

m
ac

êu
tic

os
 L

td
a

46
.3

88
.6

62
/0

00
1-

81
P

la
be

l
B

el
fa

r
18

.3
24

.3
43

/0
00

1-
77

10
57

10
08

60
02

7
fr

as
co

 1
0 

m
L

1
24

 m
es

es
1,

36
00

17
7.

00
0

24
0.

72
0,

00
R

$ 
  

  
  

  
 

25
M

et
ro

ni
da

zo
l (

be
nz

oa
to

) 
40

 m
g/

m
l, 

su
sp

en
sã

o 
or

al
, 

fr
as

co
 c

om
 1

00
 m

L
F

ul
lfa

rm
a 

C
om

ér
ci

o 
de

 P
ro

du
to

s 
F

ar
m

ac
êu

tic
os

 L
td

a
46

.3
88

.6
62

/0
00

1-
81

F
la

gi
m

ax
B

el
fa

r
18

.3
24

.3
43

/0
00

1-
77

10
57

10
12

50
02

8
fr

as
co

 1
00

 m
L

1
24

 m
es

es
5,

28
00

24
.0

00
12

6.
72

0,
00

R
$ 

  
  

  
  

 

26
N

or
et

is
te

ro
na

 +
 e

st
ra

di
ol

 5
0 

+
 5

 m
g 

so
lu

çã
o 

in
je

tá
ve

l
D

im
ev

a 
D

is
tr

ib
ui

do
ra

 e
 I

m
po

rt
ad

or
a 

Lt
da

76
.3

86
.2

83
/0

00
1-

13
G

en
ér

ic
o 

C
ifa

rm
a

17
.5

62
.0

75
/0

00
1-

69
11

56
00

21
50

02
3

am
po

la
 1

 m
L 

1
24

 m
es

es
12

,4
67

0
15

0.
00

0
1.

87
0.

05
0,

00
R

$ 
  

  
  

 

27
Ó

le
o 

m
in

er
al

, 
fr

as
co

 1
00

 m
L

S
om

a/
P

R
 C

om
ér

ci
o 

de
 P

ro
du

to
s 

H
os

pi
ta

la
re

s 
Lt

da
00

.6
56

.4
68

/0
00

1-
39

Ó
le

o 
M

ira
nl

 U
ni

ph
ar

JR
D

03
.8

69
.5

26
/0

00
2-

81
N

ot
ifi

ca
çã

o 
si

m
pl

ifi
ca

da
fr

as
co

 1
00

 m
L

48
36

 m
es

es
3,

32
00

13
2.

00
0

43
8.

24
0,

00
R

$ 
  

  
  

  
 

28
S

ul
fa

m
et

ox
az

ol
 +

 t
rim

et
op

rim
a 

40
0 

+
 8

0 
co

m
pr

im
id

o
P

ra
ti,

 D
on

ad
uz

zi
 &

 C
ia

 L
td

a
73

.8
56

.5
93

/0
00

1-
66

G
en

ér
ic

o 
P

ra
ti

73
.8

56
.5

93
/0

00
1-

66
12

56
80

20
90

15
3

ca
rt

el
a 

10
 c

pr
24

0
24

 m
es

es
0,

16
50

3.
91

0.
00

0
64

5.
15

0,
00

R
$ 

  
  

  
  

 

29
S

ul
fa

to
 F

er
ro

so
 4

0 
m

g 
de

 F
e 

II
 c

om
pr

im
id

o
F

ra
ca

ss
ad

o
24

.5
00

.0
00

-
R

$ 
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  


		2023-11-24T11:15:06-0300
	JULIO CEZAR WOEHL:00341098973


		2023-11-24T11:31:35-0300
	CARLOS ROBERTO KALCKMANN SETTI:87649225968


		2023-11-24T15:07:14-0300
	PAULO ANDREI BARAUS:03311904940


		2023-11-24T15:07:22-0300
	PAULO ANDREI BARAUS:03311904940


		2023-11-24T15:07:32-0300
	PAULO ANDREI BARAUS:03311904940


		2023-11-24T15:07:58-0300
	PAULO ANDREI BARAUS:03311904940


		2023-11-24T15:08:09-0300
	PAULO ANDREI BARAUS:03311904940


		2023-11-24T15:08:27-0300
	PAULO ANDREI BARAUS:03311904940


		2023-11-24T15:08:41-0300
	PAULO ANDREI BARAUS:03311904940


		2023-11-24T15:08:52-0300
	PAULO ANDREI BARAUS:03311904940


		2023-11-24T15:09:09-0300
	PAULO ANDREI BARAUS:03311904940


		2023-11-24T15:09:17-0300
	PAULO ANDREI BARAUS:03311904940


		2023-11-24T15:09:33-0300
	PAULO ANDREI BARAUS:03311904940


		2023-11-24T15:09:59-0300
	PAULO ANDREI BARAUS:03311904940


		2023-11-24T15:10:10-0300
	PAULO ANDREI BARAUS:03311904940


		2023-11-24T15:10:22-0300
	PAULO ANDREI BARAUS:03311904940


		2023-11-24T15:10:40-0300
	PAULO ANDREI BARAUS:03311904940




